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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO  

__________________________________________________________ 

 

DECRETO EXECUTIVO Nº 115/2024 

DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, o terreno abaixo 

discriminado. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN, no uso de 

suas atribuições legais, amparado na Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO que o imóvel desapropriado servirá para abertura de 

uma rua; 

 

CONSIDERANDO que a área constante e adiante descrita atende aos 

interesses da Administração Pública, conforme estudo realizado pelo 

setor técnico do município e era a única apropriada para abertura de via 

pública; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública para efeito de desapropriação 

e de abertura da rua, “um terreno localizado nesta Cidade de Campo 

Grande/RN, situado à Rua Maria da Conceição Souza, S/N, Alto da 

Esperança, medindo de frente, ao leste e oeste, 3,0 metros, ao norte e sul, 

10,00 metros, totalizando uma área de 30m², limitando-se ao leste com o 

expropriado, ao oeste com imóvel de Maria de Fátima Marcelino da 

Silva, ao sul com a via pública, ao norte com o Município de Campo 

Grande”.  

 

Art. 2° - O valor atribuído ao imóvel objeto da desapropriação, conforme 

laudo de avaliação elaborado pela Comissão de Avaliação de Imóveis do 

Município de Campo Grande/RN é de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 

Art. 3° - Caso seja necessário, a Assessoria Jurídica do Município fica 

autorizada a promover, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a 

desapropriação do imóvel de que trata o presente Decreto. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Palácio Prefeita Rita Henrique Gondim, Campo Grande/RN, 07 de 

fevereiro de 2024. 

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 
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